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RESUMO 

A presente perquirição analisa no campo do contencioso do urbanismo, a temática da falha 

no dever de planeamento territorial como fundamento da responsabilização contencioso-

urbanística do Estado angolano, tomando como referência o caso das cheias província de 

Benguela. Parte-se do pressuposto de que o planeamento territorial constitui um dever 

jurídico-administrativo indispensável à organização racional do espaço urbano, à protecção 

ambiental, à garantia do direito à habitação e à prevenção de conflitos fundiários e 

urbanísticos.  O estudo tem como objectivo fundamental demonstrar que a omissão, 

insuficiência ou ineficácia do planeamento urbano pode gerar danos sociais, económicos e 

ambientais susceptíveis de responsabilização do Estado no âmbito do contencioso 

urbanístico. Metodologicamente, a investigação adopta uma abordagem jurídico-doutrinária 

e analítico-descritiva, com recurso à legislação angolana, à doutrina administrativista e 

urbanística, bem como à análise das situações verificadas em Benguela, face as fragilidades 

na execução dos instrumentos de ordenamento territorial.  Como resultado, pretende-se 

evidenciar que a ausência de um planeamento territorial eficaz compromete a realização do 

interesse público e pode legitimar mecanismos de responsabilização estatal por violação de 

deveres jurídicos de administração e gestão do território. 
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